
Oficio: nº GAB/SJ–022/2013
Assunto: encaminha projeto de lei
Araxá, 08 de abril de 2013.

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminhamos em anexo, Projeto de Lei que cria cargos em comissão na estrutura administrativa implementada pela lei Municipal n.º 4.550/2005.
A criação dos cargos proposta visa a implementação na estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Araxá das Secretaria Municipal de Segurança Pública e de Esporte e Juventude, que dará maior importância às soluções dos problemas enfrentados pela comunidade araxaense.

A proposta trazida ao Legislativo é o primeiro passo a ser tomado para a instalação daquelas Secretarias, que atenderão a grande demanda da sociedade na busca de atenção à segurança pública e ao esporte local.
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior
D.D.Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI N. º 038/2013

Cria cargos em comissão e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Ficam criados e acrescidos na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Araxá, instituída pela Lei Municipal n.º 4.550/2005, os seguintes cargos de direção, chefia e assessoramento, de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito:

I. Secretário Municipal - 2 (dois) cargos;

II. Assessor Executivo I – 20 (vinte) cargos;

III. Assessor Executivo II – 20 (vinte) cargos;

IV. Departamento - 5 (cinco) cargos;

V. Setor – 5 (cinco) cargos;

VI. Supervisão – 5 (cinco) cargos;

VII. Encarregado – 6 (seis) cargos.

§ 1.º. Os cargos de Secretário Municipal ora criados destinam–se à implantação da Secretaria Municipal de Segurança Pública e da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

§ 2.º. Os cargos ora criados distribuir-se-ão da seguinte forma:

I. Gabinete do Prefeito Municipal:

a. Assessor Executivo I – 20 (vinte) cargos;

b. Assessor Executivo II – 20 (vinte) cargos;

II. Secretaria Municipal de Segurança Pública:

a. Departamento - 3 (três) cargos;

b. Setor – 3 (três) cargos;

c. Supervisão – 4 (quatro) cargos;

d. Encarregado – 5 (cinco) cargos.

III. Secretaria Municipal de Esporte e Juventude:

a. Departamento - 2 (dois) cargos;

b. Setor – 2 (dois) cargos;

c. Supervisão – 1 (um) cargo;

d. Encarregado – 1 (um) cargo.

§ 3.º. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Assessor Executivo I é de R$ 5.850,00 (cinco mil oitocentos e cinqüenta reais).

§ 4.º. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Assessor Executivo II é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).


Art. 2º. As atribuições dos cargos, bem como a regulamentação desta lei, serão feitos por Decreto do Executivo.


Art. 3º. Para suportar as despesas criadas na presente Lei fica autorizada:

I. a abertura de créditos especiais para a operacionalização das atividades da Secretaria de Segurança Pública, utilizando-se de anulação de dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Segurança Pública;

II. a abertura de créditos especiais para a operacionalização das atividades da Secretaria de Esportes e Juventude, utilizando-se de anulação de dotações orçamentárias da Assessoria de Esportes;

III. a suplementação das dotações orçamentárias do grupo de pessoal e encargos – 3.1.90 - do gabinete do Prefeito Municipal, utilizando-se de anulação de dotações orçamentárias do grupo de pessoal e encargos - 3.1.90.


Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2013.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2013.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

LEI Nº 4.550 – DE 10 DE JANEIRO DE 2005
Dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo Municipal, e dá outras providências.
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:
 

Art. 1º. Ficam criados os seguintes cargos de direção e chefia, de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito:
I - Secretário Municipal - 8 (oito) cargos;

II - Assessor - 8 (oito) cargos;

III - Departamento - 36 (trinta e seis) cargos;

IV - Setor - 55 (cinqüenta e cinco) cargos;

V - Diretora de Unidade Educativa - 30 (trinta) cargos;

VI - Supervisão - 60 (sessenta) cargos;

VII - Encarregado de Serviços - 10 (dez) cargos.

 

§ 1º. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Assessor é de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais);
 

§ 2º. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Chefe de Departamento é de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).

 

§ 3º. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Chefe de Setor é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

§ 4º. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Supervisor é de R$ 1.100,00 (mil e cem reais);

 

§ 5º. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Encarregado de Serviços é de R$ 600,00 (seiscentos reais).
 

§ 5º. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Encarregado de Serviços é de R$ 800,00 (oitocentos reais). (Redação dada pela Lei nº 6.144, de 06 de fevereiro de 2012).
 

§ 6º. O valor do vencimento básico mensal dos titulares investidos nos cargos de Secretário Municipal e Diretor de Unidade Educativa é o constante de legislação específica.
 

Art. 2º. Constituem Órgãos Colegiados da Administração Municipal, aqueles disciplinados por legislação ordinária específica.
 

Art. 3º. São Órgãos da Administração Indireta:I - o Instituto de Previdência Municipal de Araxá – IPREMA;
II - a Fundação Cultural Calmon Barreto de Araxá – FCCB;

III - o Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá - IPDS).
 

Art. 4º. As atribuições e distribuição dos cargos, bem como a regulamentação desta lei, serão feitos por Decreto do Executivo.
 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais nº 3.800, de 6.3.2001 e nº 4.542, de 15.12.2004 e retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2005. 
Antônio Leonardo Lemos Oliveira

Prefeito Municipal de Araxá

José Clementino dos Santos
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